
PREFEITURA l\'IUI"l'ICIP . .U. DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 1. 978/97 

AUTORIZA A 
CRÉDITO 
sr PLEl\1E;\ T AR. 

ABERTURA DE 
ADICIONAL 

O Prefeito Municipal de Conceição de Berre Estado do Esplrtlo 
Sallto. 

Faço saber que a Ciim ara Mun1c1pal decretou e eu S1111c1ono a 
seguinte Lei: 

Art. 1• - Fica o Poder E'!:ecuuvo Mun1c1pal autorizado a abrir 
um Crédito Ad1c1onal Suplementar na importância de RS 35.000,0(1 (trinta e 
ClllCO IDll reais), nru; s~intes Dotações Orçamentárias: 
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AoMtt•ISTRA.TIVA 

3.0.0.0 
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3 1.1.0 
3. 1 1. 1 
3 1.3.0 
3. 1 3.2 
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70 
03 
0308 
0308021 
030802 12 OOG 
3 .0.0.0 
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A .. SES90RIA TÉCNICA 

A.ssll.9 eoR1A TECMtc.a. 
AOMIHISTRAÇAO a PU.lfa. AM•UTO 

PLAl~LJAf.1 61lTO GOVE."14AM El•TAL 

Ôf'IGl\lff%AÇÂO e M ODBRNIXAÇÁO AOMIH ISTRATlllA 

M ANUT OAS Açó•s A ss1tBM Osse .. 11 "" 01tG 

Olt'SPl: ... AS CottftSl'tT&S 

Oe&PltllAS oc CusTBIO 

PftSSOAL. 

P ltSSOAL CIVIL 

5EllVIÇ05 OE TERc:lllP-09 lt ENCARGOS 

RS I 0.000,00 

OUTROa Sl!.ll;ffÇ09 ll EHCARCOS RS 5.000,00 
SltCRltTARIA MUt<ICIPAL Olt F'IMA•fÇAS 

SECR&:TARtA M u1~1c1PAL oa: F1t·1ANÇA~ 

AOMtr.it9TR4ç:Ão E PLAt.fL.IAMEr..aTo 

AoM11•1•TP..4Çl.o Fi>•At<ClllR4 

ADMll<l~TRAÇÃD G•llAL 
MAHUT OAS ATIV. OI! F'lffAHÇA9 E SltUS ÓllGÁOS 

Olt5PS.9AS COl'!RiiHTlt9 

0UPIL9AS DC CUSTCIO 

SERVIÇOS Dlt TERClllftOjS • Et•CARGOS 

0UTR S Stn!VIÇOS • ENC.UtGOS RSIO 000,00 
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PREFEITURA 1\ruNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA. 

1 '1 
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07 
0739 
0739021 
070302 12 009 
3 00.0 
3 1.0.0 
3 1 1.0 
3 1 3 1 

ESTADO DO ESPÍRITO SAl\TfO 

Nüca..s:o Raa:1ot•AL DA LoCA.LIOADK ott B oo Rio 
NUCLEO RUOIOHAL DA LOCALIDAD6 OI! B. ººRoo 

DE9EHVOLVIM EHTO Rtr .. IOl~AL 

0RS&UVOLVIMEHTO OE MICRO RUOIÓR.S 

ADMIO<ISTR ... ç.\O G&RAL 

CooRO 0o llÚct.CO RE:G D6 B 00 RIO 

0R8PE$A9 CoRRSHTE.S 

DP..SPBSA" 01< Cu&l'BIO 

PE9110AL 

PE&90AL CIVIL RS 10 000.00 

Arl. 2° - Os recursos necessános à execução da presente 
suplerurntação srrão provc111e>.úC11 de excr.i;so d~ arrecadação 

..\rL 3• - Esta Lei t'lllta em \' 1gor na data de sua pubhcação, 
revogadas as clli.i>osiçiles ~ cmtnlno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabmetc do Pr~feilo Municipal de Conceição dn Barra, Estado 

do Espírito S2!ll0. em 24 Jz JWÜlo de 1997 

~~ .\..,.J\.-........_-4:">-~ ~--..Jt._ 
NÉLIO RTBFCRÕ'NOGUEIRA 

PREFEffO MUNTCIP AL 

Reg.istrnda e Publicada~ Gabmete do Prefeito Muoic1pal 
Canceição da Bina F.S, em 24 de junho de 1997 

~IOAC e, s~\..'lTOS 
CHEFE Dlt GAB]}l;'EJE 


